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Processo Administrativo nº 25.001/2014-3 – Projeto de Lei nº 
04/2018. 

 
ALTERA a Lei nº 9.944, de 06 de junho de 2017, que dispõe 
sobre a alienação de área pública, mediante doação, ao 
Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas de São 
Paulo – SEBRAE e dá outras providências. 
 
PAULO SERRA, Prefeito do Município de Santo André, Estado 
de São Paulo, no uso e gozo de suas atribuições legais, 
 
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona 
e promulga a seguinte lei: 

 
 
Art. 1º O caput do art. 1º da Lei nº 9.944, de 06 de junho de 2017, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 
 

“Art. 1º Fica desafetada e autorizada a alienação, mediante doação, com 
dispensa de licitação, ao Serviço de Apoio às Micro e Pequenas 
Empresas de São Paulo – SEBRAE, do imóvel de parte da matrícula nº 
30.683 do 1º Registro de Imóveis de Santo André, de classificação fiscal 
nº 15.084.552, conforme plantas e demais elementos constantes do 
processo administrativo nº 25.001/2014-3, que assim se descreve:”.   

 
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Prefeitura Municipal de Santo André, 10 de abril de 2018. 
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